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LEI N. 1.480, DE 10 DE MARCOC DE 1.895.

"Autoriza o Chefe do Poder Executive a
desapropriar areas de Lerra € did outras
providéncias.”

Fago saber que a Cémara Municipal de Porto
Nacionzl, Estade deoe Tocantiaos, sprovoa e eua, Prefeito
Municipsl, sanciono a seguinte Lei:

Art. lo. - Fica o chefe do Foder Executivo
autorizadc a promover a desapropriagéo, por interesse
piiblico das areas de terra a seguir caracterizadas:

I - Imdvel urbanc com os seguintes limites
e confrontagdes: partindo do marco n. 01 {(um) que fica
cravado a margem esquerda da estrada velha que vai para o©
Ribeirdo onde tomam o8 seguintes rumos magneticos 21c.307NE
dividindo com terras do Patrimdnic Municipal pela estrada
velha =& disténcia de 445,00m. até o marco n. 02 {dois} que
também fica cravado a margem esquerda da mesma estrada, dai
segue com o romo wagnético de 740.8E dividindo com terras do
Sr. Aldenor HNoleto Bezerrs a disténcia de 240,00m. até o
marco nn. 03 (trés), dai segue com o rumc magnético de
38 .30 °8E dividindeo com terrass do Sr. Abel Rodrigues Mirands
s disténcia de 240,00m. até o marco n. 04 {guatro}, dai
segue com o rumo meagonético de 0o.S dividindo com  terras
ocupadas pelc Sr. Abel Rodrigues Miranda a disténcia de
25 00m. até o mereo . n. 95 dleifico), dai“Begue om0 rumo
magnético de 60o.NW dividindo com terras do Sr. Abidiel
Siqueira Campos e disténcia de 238,00m. até o marco n. 06
{seis}, dai segue com o rumoc magnético de 18o.5W dividindo
com terras oo Sr. Abidiel Sigueira Csmpos z disténcia de
354,00m. até "o marco n. 07 {sete) dai segue .com O rumo
magnético 660.30°NW dividindoe com terras do Patrimonio
Municipal e a disténcia de 240,00m. até o marco n. 01 ponto
de partida onde fecha o perimelrc com uma drea de D s 8
ha (doze hectare virgula wviante & trés areas virgula
cinguents centiar
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II - 1Imovel com os seguintes limites e
confrontagfes: partindo do marco n. 01 {(um} onde tomam ©05
limites seguintes, rumos magnéticos: ZZo.NE a extensac de
380,00m {trezentos e sessents metros) até o marce n. 02
(dois), dai segue com o rumoc magnético de 770.5E a extens&o
de 380,00m. {(trezentos & sessents wetros) até o marco n. 03
{(trés) dai segue com o rumc magnético de 220.5W a disténcia
de 360,00m. {trezentos & sessents metros) =té o marco n. 04
(quatroy, dai segue com © rumo magnético de 77o0.NW a
extensdo de 360,00 {trezentos e sessenta metros),
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encontrando-se com o wmwereo n. U1 {wmy ponto de partids,
fechando-se uvma adrea de 12,986,000 {(doze hectares virgula
noventa e seis ares virgula zerc zero centiares} limitando
ac norte, sul, oeste com terrencs do Municipioc e ao leste
com terrenos do Sr. Itibere Brasil Sandes.

Art. Z2o. - As &reas supra citadas se
encontram dentro dos limites do Municipic de Porto Nacional.

Art. 3c. - Esta lei entrard em vigor na
data de sus péblicagfo, revogando-se todas as disposigles em
contririo.

PALACIO TOCANTINS, Gabinete do Prefeito

Municipal, aos dez dias do més de margo do ano de hum mil
novecentos & novents & Ccinco.

FABIO MARTINS DE SANTANA
Prefeito Municipal

Registrada &s folhas n:/Q/'U o [f9s W livro n.)O
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